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OBSERVAÇÃO:
1. Responder as pendências no prazo de até 30 dias. Após esse prazo, o projeto será arquivado;
2. Responder através de carta resposta ao CEP. Anexar a carta na plataforma Brasil em OUTROS com o nome do arquivo CARTA_RESPOSTA_CEP;
 3. Copie e cole na carta resposta as pendências apontadas no Parecer consubstanciado, e responda as providências adotadas;
 4. Grife em amarelo, nos documentos aonde serão feitas as alterações e atualize as modificações no projeto detalhado e nas Informações básicas do projeto (Plataforma Brasil);
 
Pendência: (transcrever a pendência do parecer):
Resposta à pendência:

Data:
Nome do pesquisador: 
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